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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1350

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/


 
31 de Julho de 2024

Brasília - DF

Página 3 de 6

A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

DUARTE MANUEL NOGUEIRA ***.794.***-** SIGMA QUIMICA LTDA 02.427.461/0001-70 734704645

MARINO CARLINI ***.865.***-** MADEIREIRA CARLINI LTDA 83.205.773/0001-31 734731356

GLAUCIO CALIXTO DE OLIVEIRA ***.493.***-** GLAUSILVA INSTRUTORIA LTDA 08.848.840/0001-10 734761510

MARCIA MILESKI VINCENZI ***.657.***-** ATHENA MODA INTIMA LTDA 17.193.703/0001-86 734695152

DARIANO ROBERTO HENNIKA ***.346.***-** METALURGICA METALUME LTDA. 18.236.396/0001-36 734697660

CLAUDIA INES MULLER ***.354.***-** D-MAKE PRODUTORA LTDA 04.781.283/0001-07 734733224

LETICIA FREZZA KAHLER ***.417.***-** TRANSPORTES GK LTDA 89.089.676/0001-07 734769300

WEIDER JOSE PANCIERI ***.589.***-** GOLD CRISTAL MINERACAO LTDA 08.011.244/0001-81 734674457

CARLOS RENATO LOPES ***.649.***-** C R L TELECOMUNICACOES LTDA 14.097.275/0001-08 716484702

EDNALVA RODRIGUES DE SENA ***.906.***-** SENA MOVEIS PLANEJADOS LTDA 10.423.121/0001-08 716494475

CLEVERSON RUDKOWSKI CATAFESTA ***.966.***-** ACL INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 32.697.249/0001-94 716494687

MARIO ALBERTO LINS DOS SANTOS ***.613.***-** M. L. LINS & CIA. LTDA 07.116.118/0001-29 716520605

MARCELO BOING ***.070.***-** BRAND ADM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 06.859.901/0001-10 733890177

ANDREA MARTINS JERONIMO ***.297.***-** NOVO ENSINO LTDA 19.631.677/0001-56 734546641

ANTONIO NEVES DA SILVA NETO ***.790.***-** JOSE CARLOS COSTA VARAO & CIA. LTDA. 14.093.344/0001-05 734571319

ANTONIO CARLOS JUSTINO ***.270.***-** MERCADO SOBERANO LTDA 09.002.949/0001-03 734607043

CESAR GOMES ***.246.***-** SAO DOMINGOS INDUSTRIA , COMERCIO E 
NAVEGACAO LTDA

03.287.248/0001-73 734609265

RONALDO MARTINS DUARTE ***.220.***-** RONALDO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 13.062.680/0001-10 734627102

JUCELIA DE LIMA ***.473.***-** J.A LEMOS DE MORAIS & CIA LTDA 04.546.927/0001-82 734677686

MARILEI LEITE PEREIRA ***.224.***-** MUNDO DA MALHA CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA 12.164.071/0001-09 734678208

LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA ***.600.***-** KR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 07.586.015/0001-22 734681874
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Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

GIOVANI JOSE MIKOASKI ***.544.***-** G J MIKOASKI - CORRETORA DE SEGUROS LTDA 07.368.157/0001-13 734685095

JOSE FERREIRA SANTOS FILHO ***.905.***-** JF - POUSADA ARACAJU LTDA 24.615.109/0001-00 734694215

GELSON LUIS MASSING ***.812.***-** CHURRASCARIA GRAMADO LTDA 27.402.205/0001-50 734734602

FABIANA MOSSMANN ***.881.***-** MOSSMANN CONFECCOES LTDA 10.233.531/0001-88 734743476

JOCELIO MARTINS DO NASCIMENTO ***.461.***-** FORTAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. 08.675.411/0001-99 734750910

GARDEL TOSO KEMP ***.984.***-** GADE - SERVICOS DE MONTAGEM LTDA 11.045.615/0001-50 734754292

VEREDIANO VIANA DE SOUZA ***.333.***-** VEREDIANO INFORMATICA LTDA 01.477.858/0001-04 734763588

DILOMAR DE OLIVEIRA ***.458.***-** CRO CONSERVACAO DE RODOVIAS OLIVEIRA LTDA 11.221.130/0001-70 734767339

EDUARDO ANDRE RIBEIRO ***.436.***-** E A R ASSESSORIA EM GESTAO FINANCEIRA LTDA 07.787.247/0001-49 734779196

JOSELMA BARBOZA DE ANDRADE ***.121.***-** CLEMENTE AGENCIA DE VEICULOS LTDA 10.171.713/0001-71 734562470

SULVAMI ANTONIO PRADEGAN ***.305.***-** SNT LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 09.186.189/0001-23 734622128

ELISANDRO PETRY ***.394.***-** EC MANUTENCAO & ASSISTENCIA TECNICA LTDA 04.531.843/0001-75 734679111

CELIO ADOLFO VALENTINI ***.593.***-**
MATIAS VALENTINE COMERCIO DE MADEIRA - 
CULTIVO, INDUSTRIA E PRESTACAO DE SERVICOS 
LTDA

21.726.197/0001-10 734705544

MARCOS PAULO LEITE ***.294.***-** COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DE SANTA 
CRUZ DE GOIAS E REGIAO - COOPERSANCRE

11.779.060/0001-70 716479812

JUNIOR MACHADO PEREIRA ***.537.***-** PEREIRA E MAGALHAES LTDA 36.425.883/0001-29 716497510

JORGE LICIO DO NASCIMENTO ***.197.***-** MERCADO REAL DE NOVA CAMPINAS LTDA 00.334.392/0001-25 734775710

MOISES NAZARENO TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.405.***-** C S COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 12.117.324/0001-93 734625501

ARIDES GARCIA DE LUNA ***.482.***-** INKPAPER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

03.411.579/0001-73 734640080

DORGIVAL JOSE DA SILVA ***.651.***-** DJS COMERCIO DE RACOES LTDA 04.562.269/0001-12 733900893

EDSON DEMARI ***.829.***-** COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS RG LTDA 06.972.992/0001-03 734590822

KLEBER GOMES DA SILVA ***.301.***-** KLEBER DIESEL LTDA 10.755.121/0001-05 734693852

SERGIO DE SOUZA RIBEIRO ***.737.***-** REFA RIBEIRO ESQUADRIA DE FERRO E ALUMINIO 
LTDA

02.152.813/0001-22 734761600
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Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

JONAS MIGUEL FLECK ***.329.***-** ALESSANDRA FLECK NUZZI & CIA LTDA 12.683.846/0001-52 734775814

JUCINEI PEREIRA DE SOUZA ***.649.***-** COLA BEM RONDONOPOLIS LTDA. 09.312.460/0001-20 733897049


